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DISPÔE SOBRE A ESTRUTURÂ
ADMINIS'TRAMIA DA PREMTI'RA MI]MCIPAL
DEPRACINIIA

AI.ITONIO CORREIA IJMA Prefeito do Mrmiclpio de

Praciúg usurdo as suas ahibuiçôes legais, faz saber que a C&nra Municipal aprova e ele
promrlga. a reguinte Lei:

CAPÍTUI.OI

DA ORGANUAÇÁO BÁSICA DA PREFEITT}RA

Ártigo lo - A Prefeihra Mrnicipal de Praciúa" parf, a execuçâo das obras e serviçor de
responsúilidade do rmmiclpio, é coqstihída dos seguintes órgâo§, diretamente gúordinados ao
Prefeito Mrmicipal:

I - órgâos de ÂssessorBÍnento:
3 - Aesessoria de Planejamento;
4 - Assessoria de AdmiÍrisbafâo;.

tr - Órgãos .Arrxiliues:
I - Gabinete do PrEfeito;
2 - Procuradori a Jurldicg

m - Órgâó de A&niniskaçâô Especllica
I - Deprtamerúo de Finmças.
2 - Departmeato de Obras e Serviços Urümos;
3 - Departamento de Educaçâo e Culhr4
4 - Deputamento de Saúde e fligiene;
5 - Deprtameaio de Promoção Social;
6 - Deprtamento de Desenvolvimerüo Econômico.

orgaizaçâo,

CAfiTULOtr

DA COMPEf,ft!ÍCIA DOS ÓRGÂOS

SEÇÃOI

Da Assessorià de Plaejamenüo

Artigo 2" - A Ásseesoria de Plmejmeato tem por fnalidade:
I - prestar assÊssotuürento aa Prefeito em matéria de planejamento,

coordenação, contole e arraliaçâo das atiüdadee desenvolüdas pelaPrefeihrra;

tr - elúorar, atuâIizú e promover a execuçÍlo dos planos mrmicipair de
desenvolvimerúo, bem como de elabora projetos, estudos e pesquisas neoessárias ao
desenvolümento das politicas estabelecidas pelo governo municipal;

III - conholr a execuçâo ÍIsica e financeira dos plmos municipais de
desenvolvimento, arsim como avaliar seus rezultados;
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IV - estrdar e analisr o firncionmento e o'rgatizaçâo dos serviços da
Prefeihra, promovendo a execuçÍio de medidas para seu aprimorarnorúo.

sEÇÃo u

Âssessoria de Adminiskaçâo

Ártigo 3o - A Arsessoria de Adurinistaçâo tem por Íinalidade:
I - exectüar atividades relativas ao recnúanrento, à seloção, ao keinarnento,

aos cor roles fitrcionais, aos exames de salde dos servidores e aos demais assrdos de pessoal;
II - pc'omover a realização de licitaçõer pra obras e sowiços e

fornecimentos necess&ios às atividades da Prefeitrq

Itr - exeoÍar dividades relativag à padronizaçâo, aquisiçâo, gurda
disbibuiçâo e coúole do mderial utilizado na Prefeitrq,

IV - execúr atiüdades relativas ao tombamento, regisfo, inrentlhio,
proteçâo e conservaçâo dos bens móveis, imóveis e semovefltesi

Prefeihrr4
V - receber, dishibuir conúrola o andaneúo e a'quivr os pryéis da

M - consenu, extema Ê internmrente o prédio da Prefeitura, seus móveis e

instalaç6es,
VII - marúer a tota de velculos e o equipamento de uso geral da

administaçüo, bem como sua guarda e conse,rvação.

sEÇÃoItr

Do Gúircte do Prefeito

Artigo 40 - O Gabinete do Prefeito tem por finalidade:
I - prestar assietência ao cheG do Execúivo em srras relações polÍtico-

arlminiskativas com os munlcipes, órgâos e eatidades públicas e pril'adas e associações de
classe;

tr - prestar assessorãnento ao Prefeito ern matéria de plarejaneoto,
organiaqão, coordenação, confole e avaliaçâo das atividades desenvolvidas pela Prefeiürra;

Itr - prepa'ar e eryedir a oo,rrespondência do Prefeito;
ÍV - preprar, rogirkar, publicar e eryedir os atos do Prefeito;
V - realizar as atívidades de relações públicas da PreGitra;

M - orgaoizr, mÊrar e msrter sob zua rerponsúilidade os originais de
leis, decretos, porta'ias e orÍros úos normativos pertinentes ao Execúivo Municipal;

MI - proporcion : assessorarnerto jurídico a técnico legislativo ao
Prefeito.

SEÇÂO IV

Da. Procuradoria.Iurldica

tu



P RE F E ITLIRA MU]\II C IPAL D E P RA C 4VÍ11
-::---=-Estado de São Paulo

Ârtigo 5" - A Procuradoria Jurídica tem pm Íinalidadel
I - defender, emjuízo ou fora dele, os direitos o interessos do Municlpio;
II - promover a cobrança judicial da DÍvida Ativa do Município ou de

quaisqrer outas Dlvidas que não forem liquidadas nos prazos legais;
Itr - redigir projetor de leir, justificativas de vetos, decretos, portarias,

regulrnentos, conkatos o odros dosumeúos de nú.neza jurídicq,

fV - assessoÍn o Prefçito nos atos execúivor, relúvos a desryropriaçüo,
alienaçâo e aquisiçâo de imóveis pelaPrefeihra e nos conffios e convênios em geral;

V - prticipar de inquéritos aôninisMivos e darJhes orierüeçâo jurtdica
convenieote;

\,lf . lnrntsl únlizarta a coletâoee de leis mmicipais, bem como ã
legislaçáI,o federal e estadual de interesse do muuiclpio;

VII - proporcionar assessorãreÍúo jurldico aos órgãos da Prefeitura.

sEÇÂo v

Do Dep{tãneÍúo de Finangar

Artigo ó" - O Departmento de Finanças é o órgâo que tem por finalidade:
I - execúar apolÍticaÍiscal do rmmicÍpio;
tr - elaborar com os demais órgâos da Prefeitra a Proposta Orçanentáia

Anual e a do Plmo Plurimral;
Itr - acompxúr e corfolr r execugüo orçamentfoiq
IV - cadasba-, lançar o arrecadar as receitas municipais e fazer *

fiscalizaçâo tihüái4
V - receber, pagr, gurdr e movimerúr os dinheiros e olfros valores do

município;
VI - processar as despesas e manter o regisho e os conholes contábeis da

aúninistraçâo financeir4 orçamedfoia e p#imonial do municlpio;
VII - preprar oe balancetes bem como o balanço geral e as predaçÕos de

contas de recursos tanderidos ps'a 6 mrmiçlpi6 por ou&as erferas de governo;
VIII - fisçalizar e fazer a tomada de soÍrtas dos órgâos da aúniniskaçflo

ercrregados da movimedaçâo de diúeiro e oríros valores.

sEÇÂovr

Do Departamento de Obras e Senriços Urbanos

Artigo 7" - O Dêpsrtmerto de Obrss e Smriçor Uóanos é o órgâo que tem por
Íinalidade:

[ - execr$r atividades concernerúes à construçâo de obras públicas
municipais e instalações de prestaçüo de serviços à comunidade;

II - execúr atividades conceÍneúes à elúoração de projetos e obras
públicas nnmicipais e aos respectivos orgãnetto§;

III - promover a cons'hução, pardmerúação e conekuçâo de estradas,

cmliúos nnmicipais e üas uüanas;
IV - promover a exocução de habalhos topográIicos indispensáveis às

obras e serviços a cargo da Prefeiürq,
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V - manter atualizada a planta cadasbal do municipio;
VI - fiscalizú o curyrimonto das sormas referente às constuçôes

particulres, ao zoneameÍúo e ao pucelamento do solo;

VII - fiscalie o curprime.nto dar obras referette as poshrras mrmicipais;
MII - promover a conshução de prques, praças e jrdins püblicos, tendo

em vista a estética uüana e a preservaçáo do aúiente núrral;

IX - executar atividarles relativas a prestaçâo e mam*ençâo dos servigos
públicos locais, tais como limpeza públic4 cemitérios, mdadouro, mercados, feiras livres e
iluninaçüo pública;

X - odminisü-a'o Êenriço de k&rsito em coordenaçüo com os órgflor do

)fi - adminitrar os püques e jrdinr do mmictpio;
)GI - promover a rôorização do* logradouroe públicos;
)fitr - fiscaliea'os senriços públicos ou de atiüdade pública concedidog ou

permitidos pelo rmmicÍpio.

sEÇÃour

Do Departamento de Educaçâo e Culüra
Artigo 8" - O DepaÍtamento de Educaçâo e Culüra é o órgilo que tem por finalidade:

I - exeo*a' a polltiça educacional e culhrral ds Ímmiçlpiç'
II - promover o desenvolvimento de procerso educacional e cultural,

incentivando a intega4âo eecola-commidade;
III - mader a rede escolar çe atenda preferertemente às zonas rurais, sobre

tudo aquelas de baixa dennidade demogrffiea ou de difieil aeesso;
IV - propor a localizaçâo de escolas municipais através de adeçado

planejamento. evitando a dispersão de recursosl
V - promover o hmsporte grdrito de almos;
M - coordenr e contolar os programas de alimentaçâo escolar;
MI - proteger o patrimônio Cultual, ÁrtÍstico, Histórico e Natral do

mrmicipio;
VIII - promover e incenüvar a realiza4;ão de atividades e eshrdos de

interesse local, da nafrrreza cierúíÍica ou sócio-econômicq,
IX - promover com regula'idado a exêcugâo de prograrnas cultrrais e

recreativos de interesse pa'a populaçâo;
X - organizar manter e sryervisíonr a biblioteca municipal;
)í - proporciona meios do recreagâo sadia e consbnúiva à comunidade;
)(II - promover e apoir as práticas esportivas na comunidade;
)flII - executar planos e programae de fomento ao trismo.

§EÇÂOVrtr

Do Deputanedo de Sarde e Higiene

Artigo 9e - () Departanrento de Saúde é o 619§o que tem por linalidade:
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I - prestar arsistência médico-labomtorial-odoatológiea à populaçâo do
mrmicípio, inclusive do pronto derdimento;

II - proaover caupmhas de vacinaçâo e de eeclffeciüedo público;
III - promovor o leyantâmêÍúo dos p,robleman de saúde da populaçâo do

mrmicípio, a fim do idertificar as caJsas e corúater as doenças com eficáciq,

IV - marúer estreita coo'rdenação eom os órgâos e erúidades de sdde
Federal e EsürÁral, visando ao de'ndimeoto dos rerviçor dç aesistência médico-sociâl ê defesa
smit&ia do municlpio;

Y - adminisbr as midade de sdrde do nmrriclpio;
VI - e,Íêctdü progrmas de assistêneia médico-odorúológica a ercolres;
l|tr - providerciar o etrcrmiúünerúo de pessoas doerúes a oukos cêokos

de saíIde fora do municÍpio, qufltrdo os recursos médicos locais forem inmúcienúes;
VItr - dirigir e Íiscalizar a aplicaçâo de recursos proveniedes de convêniog

destinados a sdde pública;

sEÇÃo rx

Do Depufuento de Promoçâo Social

Adigo 10 - O Departmento de Promoçâo §ocial é o órgão que tem por finalidade:
D( - estioular a adoçâo de mçdidar que possatr mplir o mercado de

&abalho local;
X - receber necessitâdos gue proflr n a Prefeiüra err busca da qjudã.

individual, eshrde-lhes os casos e dar-lhes a oriedação ou solução cablvel;
){I - levda' problernas ligados as coldições húitaciomais a fim de

daseavolver, quando necessíhio progranra de habitaçâo populq,
)íI - dar assistêmia ao menor abandonado. solicitudo a cclaboração dos

órgâos e edidades estâórais e federais que cuidan aspeciÍicmrnte do proble*o;
XIII - prommciar-se aobre as mlicitações de edidadee assiste{rciais do

municlpio, relativas e subveoçôer ou arrdlios, cottolado sua rylicaçâo, quando concedidos;
)ffV - estimulf,' e orierk a formaçâo de diferontes modalidades de

orgmizaçâo commitfoiapra aürr ao campo dapromoçâo rocial.

sEÇÃo x

Dc Deprtamerúo de Dese'nvolvimerúo Econômico

Ártigo 11 - O Dêptrtu€nto de DssÊovolvimerúo Econôqrico é o órg$o Ere tern por
Iinalidade:

I - promover a restizsçâo de prograuas de fomento a agropecu&i4
indústiq comércio o todas as atividades pro&úivas do municipio;

II - íncedivr e orierúr a formsfâo de associagôes, cooperdivas e oríras
orgmizaçôes voltadas para as atividadee econômicas;

Itr . promover a articulaçâo com difsreotês órgflor, hto no fuibito
govemanental çomo ,ra inicidiva privad4 visando ao aproveihmento de incontivos e reç1rsos
pra a economia do mmiclpio.

o
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sEÇÂo )fl

Dos Órgãos Aúônomos

Ártigo 12 - Os Órgaos Aúônomos que compôem a organizaçâo adminiskativa da
Prefeihra reger-se-âo por leis e regularnerúos próprios.

Parágrafo único - Os Órgâos Autônomos estão sujeitos à orientagâo e supenrisáo
do Prefeito, sem prejulzos das normas previstas na legislaçâo pertinente.

CÀPÍTULOItr

DAHIEN.ARQUIA

Artigo 13 - Â Administraçâo mrmicipal é constihrlda. de órgãos autônomos enü'e si,
observadas as seguintes liúas de subordinaçâo hierárquica

a) - nível I - Assersori4
a) - nível tr - Deprtrnerúo;
b) - nivel Itr - Diüsão;
c) - nlvel W - Seçãol
d) - nível V - Setor.

§ 1" - As Assessorixr de Plarejanento e Adnriaiebasâo tem nível hier&quico
superior ao de Deparhmento,

§ 2" - O Gabinete do Prefeito a Procuradoria JurÍdica tem nível hierfoquico
idêntico ao de Deprtuento.

§ 3" - Além do estabelecido neste Caplhrlo a rúordinaçáo hierárquica será
definida no e,nunciado das conpetências dos órgâos da adrriuiskaçâo mrnicipal.

CÀPIIULOW

DA rMprÁ}.{TAÇÂO O.r esrntmne ADMIMSTRATM

ÁÍtigo 14 - A Eskutura A&ninisMiva prwista nâ presoÍúe Lei enkat:á em
fmcionamerúo, gradúivuneúe, àmedida çe or órgâos çe a compõem forem se.ndo irrylmtados,
segrmdo as couyeniências da aóninishaçâo e as disponibilidades de rEcursos.

Parágrafo único - Â impladaçâo dos órgâo far-se-á favés da efetivaçâo das
seguirúes medidas:

I - elaboração e aprovaçâo do regimento interno da Prefeitr4
II - provimentos das respectivas diretorias;
Itr - dotaçâo dos órgáos dot elementos materiâis e hurmos indirpensâveis

ao seu fimcionmedo;
IV - instuçâo das diretories e cheÍiss com relação as competências que lhe

são deferi<las pelo regimento interno.

CÀPÍTITI,O V

DAS DISPO$ÇÕES Gm,ArS
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Ártigo 15 - O Prefeito municipal regulamentará a preseúe I.ei m prazo de 60
(sessenta) dias, consústanciado em regimerúo inteíro as úibuições e corryetências das foEas
constãúes do artigo 1'.

Artigo 16 . Na regulmreotaç$o da presente Lei, dever-se-á atender às normar da
Lei Orgânica do MunicÍpio ds Pracfuha

Artrgo l? - Âe despesas decorredos da execuçâo desta Lei, serâo atendidas por
conte de dotações próprias a serem consignados oo orç&nêrÚo p ?. o coÍÍeúe exercÍcio.

Ârtigo 18 - Esta L€i enküá em vigor na data da sua púlicaçâo, rwogadas as
dispoaiçôee em conbário.

PRÚTEITT]RÀ MI'NICIPÀL I}E PRÂ 07 DE JANEIRO I}E 199?.

CORREIÀLIMÀ


